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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

FUNDO NACONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

 

EDITAL DE 12 DE JANEIRO DE 2023 

 

Processo nº 23034.058166/2017-80 

O Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE, torna pública a 

retificação do Edital de chamamento público, publicado em 2 de janeiro de 2023, para 

habilitação de seguradoras interessadas em ofertar seguro prestamista para a 

cobertura do crédito, nas hipóteses de sinistro em caso de morte ou invalidez 

permanente, do estudante financiado pelo Fundo de Financiamento Estudantil - Fies, 

em conformidade com o art. 6º-D da Lei nº 10.260/2001, o que o faz nos seguintes 

termos: 

 

1 - ALTERAR o subitem 11.2, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

11.2. Admite-se impugnação ao presente edital no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, devidamente fundamentada, a qual deverá ser protocolada por meio eletrônico, 

por intermédio do Serviço de Protocolo Digital, disponível no sítio eletrônico do FNDE. 

 

2 - ALTERAR o subitem 11.4, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

11.4. Para habilitação relativa aos 1º e 2º semestres letivos de 2023, a 

documentação deverá ser protocolada por intermédio do Serviço de Protocolo Digital, 

disponível no sítio eletrônico do FNDE, no período compreendido entre a data de 

publicação deste Edital e o dia 20 de janeiro de 2023. 

 

3 - INCLUIR o subitem 11.4.1, com a seguinte redação: 

 

11.4.1. Ao término da análise da documentação, será divulgado, na data 

provável de 25 de janeiro de 2023, o resultado preliminar da habilitação. 

 

4 - INCLUIR o subitem 11.4.2, com a seguinte redação: 
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11.4.2. Do resultado preliminar da habilitação, caberá recurso, que deverá ser 

interposto por intermédio do Serviço de Protocolo Digital, disponível no sítio eletrônico 

do FNDE, em até 2 (dois) dias úteis após a sua divulgação. 

 

5 - INCLUIR o subitem 11.4.3, com a seguinte redação: 

 

11.4.3. Ao término da apreciação dos recursos, será divulgado, no sítio 

eletrônico do FNDE, na data provável de 1º de fevereiro de 2023, a lista das 

seguradoras habilitadas. 

 

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO CARNEIRO PACOBAHYBA 

(Publicação no DOU n° 11 - A de 16.01.2023, Seção 3, página 39) 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 


